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Requerimento de Informação nº 277, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166, do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Secretário de Estado de Esportes, para que esclareça ao seguinte, sobre as atividades no Conjunto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães:
1- Informar todas as receitas (referentes a aluguéis, tarifas, concessões, locação de espaço público etc.) auferidas por esta Secretaria e referentes às atividades desenvolvidas no Conjunto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães durante os exercícios de 2010 a 2022. Informar todas essas receitas mês a mês e por seus totais, discriminando cada espécie de receita e seus valores referentes a este aparelho público.
2- Informar todas as despesas (referentes a obras, serviços de manutenção, vigilância, conservação, etc.) executadas por esta Secretaria e referentes às atividades desenvolvidas no Conjunto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães durante os exercícios de 2010 a 2022. Informar todas essas despesas mês a mês e por seus totais, discriminando cada espécie de despesa e seus valores referentes a este aparelho público.
3- Informar os recursos alocados no “Projeto Futuro” (Centro de Excelência de Esporte) no âmbito do Conjunto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães durante os exercícios de 2010 a 2022. Bem como informar quantas pessoas foram atendidas por este Projeto em cada um dos exercícios de 2010 a 2022.
[bookmark: _GoBack]4- Informar o número de servidores desta Secretaria que trabalham nas dependências do Conjunto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães, de modo a consolidar esses números em 31 de dezembro de cada um dos exercícios de 2010 a 2021, bem como esta mesma posição em 31/03/2022.

JUSTIFICATIVA

Como já é de conhecimento público, o Governo do Estado de São Paulo busca desenfreadamente a privatização dos espaços públicos de nosso estado. Deste modo, foi aprovada nesta Casa Legislativa, lamentavelmente, a concessão à iniciativa privada do Conjunto Desportivo Constâncio Vaz Guimarães (popularmente conhecido como Ginásio do Ibirapuera). Tal aprovação se deu através do Projeto de Lei nº 91/2019, posteriormente transformado na Lei nº17.099 de 27/06/2019.
Embora tenha sido aprovado infame Projeto de Lei, até o momento, graças à resistência da sociedade civil organizada, além de circunstâncias legais e políticas, tal concessão ainda não se concretizou. Bem conhecemos a sanha privatista deste Governo, que visa à alienação de espaços públicos para o benefício de grupos privados. Também sabemos que essas privatizações podem pôr em risco o uso democrático e plural de tais espaços públicos. Isso sem mencionar os possíveis riscos quanto aos impactos ambientais, para o patrimônio histórico e cultural e, no presente caso, para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao incentivo do esporte profissional e amador no estado.
Nesse momento, visando ampliar o debate, trazemos também os presentes questionamentos de ordem financeira, econômica e de recursos humanos alocados, para uma melhor compreensão do que ora é trazido pelo Governo quanto a esta concessão à iniciativa privada desse espaço público.

Sala das Sessões, em 25/4/2022.
a) Carlos Giannazi
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